
LEI N9 1161/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA 

DA SERRA, decretou e eu _sanciono a seguinte Lei: 

MUNICIPAL 

Art. 19 - Passa a denominar-se de COMENDADOR ROBERTO UGOLINI, a 

atual rua G, localizada no Centro Industrial da Gran 

de Vitória - CIVIT II -, neste Município. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,\r~ 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA,# 15 de Outubro de 1987. 
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Prefeito Municipal 
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